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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO

PORTARIA Nº 27, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 27, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Ins tui a Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Civil para o processo sele vo de alunos regulares e especiais
para o ano de 2023 e designa seus membros.
 

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃOO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
LATINOAMERICANA,LATINOAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela
Portaria nº275/2020/GR; o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019; a Resolução nº 11/2019/CONSUN, que trata dos colegiados de cursos e de programas;
o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil; a ata da Reunião Ordinária N.º 7/2022/PPGECI do Colegiado do Programa de
PósGraduação em Engenharia Civil; e o que consta no processo nº 23422.014164/2020-76; RESOLVE:

Art. 1º Ins tuir a Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil para o processo sele vo de alunos regulares e especiais para o
ano de 2023.

Art. 2º Designar para compor a Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil para o processo sele vo de alunos regulares e
especiais para o ano de 2023, os Professores do Magistério Superior:

I - EDNA POSSAN, Siape nº 1747524, Presidente;
II - ANA CAROLINA PARAPINSKI DOS SANTOS, Siape nº 2937429, Coordenadora da Linha de Pesquisa 1;
III - ALEX NEVES JUNIOR, Orcid: https://orcid.org/0000-0002-8795-0986, Titular da Linha de Pesquisa 1;
IV - CÉSAR WINTER DE MELLO, Siape nº 2089329, Titular da Linha de Pesquisa 1;
V - RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA, Siape nº 1549168, Titular da Linha de Pesquisa 1;
VI - IVAN DARIO GOMEZ ARAÚJO, Siape nº 2346113, Coordenador da Linha de Pesquisa 2;
VII - ANDRÉ JACOMEL TORII, Siape nº 1802994, Titular da Linha de Pesquisa 2;
VIII - AREF KALILO LIMA KZAM, Siape nº 2086727, Titular da Linha de Pesquisa 2;
IX - EMERSON FELIPE FÉLIX, Orcid: https://orcid.org/0000-0002-8928-9474, Titular da Linha de Pesquisa 2;
X - GUSTAVO SAVARIS, Orcid: https://orcid.org/0000-0002-3311-2426, Titular da Linha de Pesquisa 2;
XI - KÁTIA REGINA GARCIA PUNHAGUI, Siape nº 2247142, Coordenadora da Linha de Pesquisa 3;
XII - ANTÓNIO JOSÉ PEREIRA DE FIGUEIREDO, Orcid: https://orcid.org/0000-0003-4324-7006, Titular da Linha de Pesquisa 3;
XIII- EGON VETTORAZZI, Siape nº 1084069, Titular da Linha de Pesquisa 3.
XIV - GABRIEL RODRIGUES DA CUNHA, Siape nº 1838951, Titular da Linha de Pesquisa 3;
XV - SAMUEL FERNANDO ADAMI, Siape nº 1926055, Titular da Linha de Pesquisa 3.

Art. 3º O mandato dos membros designados por esta Portaria será de 1 (um) ano.

Art. 4º A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil para o processo sele vo de alunos regulares e especiais 2023 terá por
atribuição realizar o processo seletivo do curso para o ano de 2022, conforme previsto no Regimento Interno do Programa.

Art. 5º Fica vedada a criação de subcolegiados por ato da comissão.

Art. 6º O quórum das reuniões se dará com metade mais um do número de membros tulares, em primeira chamada e, em segunda chamada, a ocorrer
decorridos trinta minutos do horário inicial do encontro, com o número de presentes.

Art. 7º O quórum de votação será estipulado com o mínimo de metade dos membros titulares designados.
Parágrafo único. As aprovações podem ser requisitadas por correio eletrônico, mantendo-se, para validação, o quórum de votação supramencionado.

Art. 8º A participação na Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil constitui serviço público relevante, não remunerado.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
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EDITAL Nº 47, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022EDITAL Nº 47, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DA
RELAÇÃO DE AVALIADORES/AS POR CANDIDATOS/AS DAS CHAPAS NO
PROCESSO SELETIVO PARA COORDENADOR/A GERAL E COORDENADOR/A
ADJUNTO/A DA UAB NA UNILA

O Chefe do Gabinete da Reitoria (GR), designado pela Portaria UNILA nº 354, de 19 de junho de 2019, publicada no DOU 118, de 21 de junho de 2019, no
uso de suas atribuições e considerando a Resolução CONSUN/UNILA nº 22, de 19 de outubro de 2022, o Despacho DED/GR/UNILA nº 9, de 30 de novembro
de 2022, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, o Decreto nº
5.800, de 08 de junho de 2006, a Portaria MEC n° 318, de 2 de abril de 2009, a Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, a Portaria CAPES n° 183,
de 21 de outubro de 2016, a Portaria CAPES n° 15, de 23 de janeiro de 2017, a Instrução Norma va CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n°
102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CONSUN/UNILA nº 23, de 16 de agosto de 2021, o Edital DED/UNILA nº 33, de 20 de outubro de 2022, e editais
consequentes, torna público o resultado da avaliação das solicitações de impugnação da relação de avaliadores/as por candidatos/as das chapas no
processo sele vo para Coordenador/a Geral e Coordenador/a Adjunto/a da Universidade Aberta do Brasil (UAB) na Universidade Federal da Integração
Latino-Americana (UNILA).

1. DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DA RELAÇÃO DE AVALIADORES/AS POR CANDIDATOS/AS DAS CHAPAS NO PROCESSO SELETIVO
1.1 Não houve solicitação de impugnação da relação de avaliadores/as por candidatos/as das chapas no processo seletivo.

2. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DA RELAÇÃO DE AVALIADORES/AS POR CANDIDATOS/AS DAS CHAPAS NO
PROCESSO SELETIVO
2.1 Diante da ausência de solicitações de impugnação da relação de avaliadores/as por candidatos/as das chapas no processo sele vo, não houve
avaliação de impugnação.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

ALEXANDRE VOGLIOTTI

JORGELINA IVANA TALLEI

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RETIFICAÇÃODE 07 DE DEZEMBRO DE 2022RETIFICAÇÃODE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no bole m de serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, a partir de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR, e considerando:

O Edital nº 52/2022/PROINT;

O Edital n° 73/2022/PROINT;

O Edital n° 76/2022/PROINT;

O Edital n° 80/2022/PROINT;

O processo associado nº º 23422.016366/2022-77.

RESOLVE re ficar o resultado final do Processo Sele vo de Indígenas(PSIN) para o ano le vo de 2023, com base no Edital nº 52/2022/PROINT, item 12.10,
que prevê: "Será eliminada(o) do processo de seleção, em qualquer momento, ou desligada(o) da ins tuição, ainda que já matriculada(o), a(o)
candidata(o) ou estudante em cujo processo de seleção sejam identificadas:

I - Inconsistências ou vícios processuais;

II - Documentos ou informações falsas e/ou qualquer meio ilícito;
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III - Descumprimento de qualquer requisito".

1. EXCLUA-SE:

ANEXO I

RESULTADO FINAL

 

MEDICINAMEDICINA

ORDEMORDEM NOME COMPLETONOME COMPLETO PAÍSPAÍS POVOPOVO MODALIDADEMODALIDADE

1 Ismael Gleison De
Queiroz Dias

Brasil Mby'a
Guarani

Demanda Social

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1355, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1355, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor WEBER SHOITY
RESENDE TAKAKI, Analista de Tecnologia da Informação.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.026798/2022-04,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor WEBER SHOITY RESENDE TAKAKI, Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE 1828810,
nível de Classificação E, do padrão de vencimento 08 para o padrão de vencimento 09, a partir de 01 de dezembro de 2022, com efeitos financeiros a partir
de 06 de dezembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1353, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1353, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
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Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor WAGNER
FERREIRA, Técnico de Laboratório-Área.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.026414/2022-90,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor WAGNER FERREIRA, Técnico de Laboratório-Área, SIAPE 2232869, nível de Classificação D,
do padrão de vencimento 05 para o padrão de vencimento 06, a partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1352, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1352, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor FRANCISCO
WENDERSON PEREIRA DE SOUZA, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.026127/2022-79,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor FRANCISCO WENDERSON PEREIRA DE SOUZA, Assistente em Administração, SIAPE
1044716, nível de Classificação D, do padrão de vencimento 03 para o padrão de vencimento 04, a par r de 23 de novembro de 2022, com efeitos
financeiros a partir de 29 de novembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1362, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1362, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
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Autoriza o servidor CLEOFAS BERWANGER, Engenheiro - Área, a par cipar
do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.023493/2022-96, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 15/12/2022, o servidor CLEOFAS BERWANGER, Engenheiro - Área, SIAPE 1823954, lotado na COORDENADORIA DE OBRAS, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1360, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1360, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor RICARDO GASPAROTTO, Administrador, a par cipar do
Programa de Gestão e Desempenho da Unila. 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026678/2022-43, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 22/12/2022, o servidor RICARDO GASPAROTTO, Administrador, SIAPE 1845936, lotado na SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1347, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1347, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
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Revoga a Portaria que designou a servidora ROSA MARIA ZDRADK,
Pedagoga-Área, como subs tuta do tular do cargo de chefe da
Coordenadoria de Informação e Regulação Institucionais.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14910, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1497/2019/PROGEPE, publicada no Bole m de Serviço nº 501, de 29 de novembro de 2019, que designou a servidora ROSA
MARIA ZDRADK, Pedagoga-Área, SIAPE 3041307, como subs tuta do tular do cargo de chefe da Coordenadoria de Informação e Regulação Ins tucionais,
Código CD-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1348, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1348, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Designa o servidor LUA MATTHAEUS ROUVER FAGUNDES DA SILVA,
Assistente em Administração, como subs tuto do tular do cargo de Chefe
da Coordenadoria de Informação e Regulação Institucionais.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeadopela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14910, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor LUÃ MATTHAEUS ROUVER FAGUNDES DA SILVA, Assistente em Administração, SIAPE 2141753, como subs tuto do tular do
cargo de Chefe da Coordenadoria de Informação e Regulação Institucionais, Código CD-4.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1350, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1350, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
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Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora CRISTINE
MARISTELA LIMBERGER LANGE, Secretária Executiva.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.023805/2022-14,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora CRISTINE MARISTELA LIMBERGER LANGE, Secretária Execu va, SIAPE 1895350, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 07 para o padrão de vencimento 08, a partir de 06 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1351, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1351, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora ANDREZZA ARAUJO
RIBEIRO, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.024674/2022-25,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora ANDREZZA ARAUJO RIBEIRO, Assistente em Administração, SIAPE 1456345, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 12 para o padrão de vencimento 13, a par r de 26 de novembro de 2022, com efeitos financeiros a par r de 02
de dezembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1354, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1354, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

UNILA Boletim de Serviço nº 222, de 08 de Dezembro de 2022, p. 10 de 23



Autoriza o servidor HECTHORE FAGUNDES DA SILVA GOMES, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026915/2022-46, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 19/12/2022, o servidor HECTHORE FAGUNDES DA SILVA GOMES, Assistente em Administração, SIAPE 2212050, lotado no
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1356, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1356, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor RUMINIKI PAVEI SCHMOELLER, Analista de Tecnologia
da Informação, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026941/2022-23, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 26/12/2022, o servidor RUMINIKI PAVEI SCHMOELLER, Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE 1939682, lotado na
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em
regime de execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 1357, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1357, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor DIEGO RAFAEL HAUBERT, Assistente em Administração,
a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026924/2022-94, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 19/12/2022, o servidor DIEGO RAFAEL HAUBERT, Assistente em Administração, SIAPE 2116927, lotado na DIVISÃO DE
COMPRAS, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1358, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1358, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora FERNANDA SOTELLO, Administradora, a par cipar do
Programa de Gestão e Desempenho da Unila. 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026835/2022-72, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 02/01/2023, a servidora FERNANDA SOTELLO, Administradora, SIAPE 1943262, lotada na SECRETARIA DE APOIO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1359, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1359, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
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Autoriza o servidor MOISES DO NASCIMENTO BONFIM, Técnico em
Audiovisual, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026776/2022-16, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 26/12/2022, o servidor MOISES DO NASCIMENTO BONFIM, Técnico em Audiovisual, SIAPE 1129329, lotado na SEÇÃO DE
AUDIOVISUAL, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1361, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1361, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede afastamento no país total, para realização de Pós-Doutorado, à
servidora ROBERTA SPERANDIO TRASPADINI, Professora do Magistério
Superior.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990;
o Inciso I do Art. 30 da Lei nº 12.772/2012; o Decreto nº 9.991/2019; a Resolução nº 35/2021/CONSUN; e o processo nº 23422.020253/2022-82, resolve:

 

Art. 1º Conceder afastamento no país, com ônus limitado, para realização de Pós-Doutorado na Universidade Federal de Uberlândia, à servidora ROBERTA
SPERANDIO TRASPADINI, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1882394, no período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1335, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1335, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
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Autoriza o servidor FRANCISCO WENDERSON PEREIRA DE SOUZA,
Assistente em Administração, a par cipar do Programa de Gestão e
Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026216/2022-04, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 12/12/2022, o servidor FRANCISCO WENDERSON PEREIRA DE SOUZA, Assistente em Administração, SIAPE 1044716, lotado no
INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de
execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1334, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1334, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora ELISIANE FIORENTIN DOTTO, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026281/2022-92, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 12/12/2022, a servidora ELISIANE FIORENTIN DOTTO, Assistente em Administração, SIAPE 2187286, lotada no
DEPARTAMENTO DE CERIMONIAL E PROTOCOLO, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de
execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 1342, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1342, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor ROGERIO MOTTA MOREIRA, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026448/2022-45, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 02/01/2023, o servidor ROGERIO MOTTA MOREIRA, Assistente em Administração, SIAPE 2140090, lotado no DEPARTAMENTO
INCLUSÃO, SUSTENTABILIDADE E TECNOLOGIAS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de
execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1343, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1343, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora LEOLINA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Administrador, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026457/2022-93, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 19/12/2022, a servidora LEOLINA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Administrador, SIAPE 1790829, lotada no INSTITUTO MERCOSUL
DE ESTUDOS AVANÇADOS, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 1344, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1344, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor TIAGO CESAR GALVAO DE ANDRADE, Relações Públicas,
a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026497/2022-80, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 19/12/2022, o servidor TIAGO CESAR GALVAO DE ANDRADE, Relações Públicas, SIAPE 1784497, lotado no DEPARTAMENTO
DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1332, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1332, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora YULLA GONCALVES RUAS LUCAS, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026618/2022-14, resolve:

Art. 1º Autorizar, a partir de 12/12/2022, a servidora YULLA GONCALVES RUAS LUCAS, Assistente em Administração, SIAPE 1902541, lotada no PROGRAMA
DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 1345, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1345, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Revoga a Portaria que designou a servidora MYLENA IASMIM FIGUEIREDO
PIRES, Assistente em Administração, como subs tuto da tular da função
de Chefe da Seção de Acompanhamento de Desempenho e Carreiras.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14909, resolve:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 782/2022/PROGEPE, publicada no Bole m de Serviço nº 145, de 10/08/2022, que designou a servidora MYLENA IASMIM
FIGUEIREDO PIRES, Assistente em Administração, SIAPE 1390296, como subs tuta do tular da função de Chefe da Seção de Acompanhamento de
Desempenho e Carreiras, Código FG-03.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1346, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1346, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Designa a servidora VANESSA AUGUSTA ERHART, Assistente em
Administração, como subs tuta do tular da função de Chefe da Seção de
Acompanhamento de Desempenho e Carreiras.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/90; e a solicitação eletrônica nº 14909, resolve:

Art. 1º Designar a servidora VANESSA AUGUSTA ERHART, Assistente em Administração, SIAPE 1830255, como subs tuta do tular da função de Chefe da
Seção de Acompanhamento de Desempenho e Carreiras, Código FG-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1331, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1331, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
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Autoriza a servidora CRISTINE MARISTELA LIMBERGER LANGE, Secretária
Executiva, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026706/2022-63, resolve:

Art. 1º Autorizar, a partir de 15/12/2022, a servidora CRISTINE MARISTELA LIMBERGER LANGE, Secretária Executiva, SIAPE 1895350, lotada na SECRETARIA-
GERAL DA REITORIA, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1330, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1330, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora CHRISTIANNE VALERIA HAAG ROJAS, Secretária
Executiva, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026718/2022-30 , resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 15/12/2022, a servidora CHRISTIANNE VALERIA HAAG ROJAS, Secretária Execu va, SIAPE 2140316, lotada na SEÇÃO DE
ANÁLISES DE PROCESSOS, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1329, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1329, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora ROSELAINE BERNARDINO, Secretário Execu vo, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

UNILA Boletim de Serviço nº 222, de 08 de Dezembro de 2022, p. 18 de 23



O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.025963/2022-45, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 22/12/2022, a servidora ROSELAINE BERNARDINO, Secretário Execu vo, SIAPE 1634335, lotada no DEPARTAMENTO DE ATOS
OFICIAIS, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1336, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1336, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora PRYCILLA MEIRELES NUNES NONATO, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026209/2022-96, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 12/12/2022, a servidora PRYCILLA MEIRELES NUNES NONATO, Assistente em Administração, SIAPE 1873458, lotada no
INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de
execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1337, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1337, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora FERNANDA ELAINE DE OLIVEIRA FRANÇA, Secretário
Executivo, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
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O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026352/2022-18, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 12/12/2022, a servidora FERNANDA ELAINE DE OLIVEIRA FRANÇA, Secretário Execu vo, SIAPE 2143179, lotada no
DEPARTAMENTO DE ATOS OFICIAIS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1338, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1338, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora LUANA PELLEGRINO, Assistente em Administração, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026396/2022-91, resolve:

Art. 1º Autorizar, a partir de 10/12/2022, a servidora LUANA PELLEGRINO, Assistente em Administração, SIAPE 1083412, lotada na SECRETARIA DO PPGLC -
ILAACH, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1339, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1339, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora LAIS PEREIRA FERREIRA, Secretário Execu vo, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
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O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026341/2022-24, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 12/12/2022, a servidora LAIS PEREIRA FERREIRA, Secretário Execu vo, SIAPE 2243183, lotada no DEPARTAMENTO DE
CERIMONIAL E PROTOCOLO, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1340, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1340, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor WILLIAM MORI JUNIOR, Assistente em Administração, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026429/2022-73, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 12/12/2022, o servidor WILLIAM MORI JUNIOR, Assistente em Administração, SIAPE 2149358, lotado na SEÇÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1341, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1341, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor RAFAEL FRANCA PALMEIRA, Técnico em Assuntos
Educacionais, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto nº 11.072, a
Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a Portaria nº
444/2022/GR e o processo nº 23422.026451/2022-61, resolve:
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Art. 1º Autorizar, a par r de 16/01/2023, o servidor RAFAEL FRANCA PALMEIRA, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 2467733, lotado no
DEPARTAMENTO INCLUSÃO SOCIAL, SUSTENTABILIDADE E TECNOLOGIAS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade
Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.
Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 541, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 541, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede reversão de jornada de trabalho à servidora EDILAINE LOVATTO
DONATO, Secretária Executiva.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIAO VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001; a Portaria nº 8/2011/GR; e o que consta no Processo nº 23422.026938/2022-07,
resolve:

Art. 1º Conceder, a par r de 17 de dezembro de 2022, à servidora EDILAINE LOVATTO DONATO, Secretária Execu va, Siape nº 1828796, reversão de
jornada de trabalho com remuneração proporcional, de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, para 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LUIS EVELIO GARCIA ACEVEDO

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 539, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 539, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor FERNANDO
GABRIEL ROMERO, Professor do Magistério Superior.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIAO VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985; o Decreto 1.387/95 de 07 de fevereiro de 1995;
a Instrução Normativa 001/2017, de 02 de Março de 2017; e o que consta no processo nº 23422.021658/2022-74, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor FERNANDO GABRIEL ROMERO, Professor do Magistério Superior, SIAPE 2118407,
para realização de Pós-Doutorado em Ciências Humanas e Sociais, na Facultad de Filosofia Y Letras da Universidad de Buenos Aires, no período de 15 de
dezembro de 2022 a 14 de dezembro de 2023, em Buenos Aires, Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EVELIO GARCIA ACEVEDO
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

EDITAL Nº 71, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022EDITAL Nº 71, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

Resultado final
Concessão de bolsas
Programa de desenvolvimento da pós-graduação estratégico de
consolidação - CAPES
Programa de Pós-graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-americanos

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-Americanos (PPGIELA) da Universidade Federal da Integração La no-A coordenadora do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-Americanos (PPGIELA) da Universidade Federal da Integração La no-
Americana (UNILA),Americana (UNILA), designada pela Portaria nº 7/2022/GR, publicada no boletim de serviço nº 8 de 12 de janeiro de 2022 e no Diário Oficial da União nº 8 –
seção 2 – de 12 de janeiro de 2022, no uso de suas atribuições, torna público, pelo presente edital, considerando a inexistência de recursos frente ao
resultado preliminar, o resultado final do processo sele vo de seleção de bolsistas do Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação Estratégico de
Consolidação - CAPES do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos, exclusivamente para a turma 2022.

1.    DO RESULTADO FINAL

CANDIDATO(A)CANDIDATO(A) MÉDIA FINAL DO PROCESSO SELETIVOMÉDIA FINAL DO PROCESSO SELETIVO RESULTADORESULTADO

GUADALUPE ANAYA 9,5 1º colocado(a)

CLARISSA LOTUFO DE SOUZA 9,2 2º colocado(a)

LINA LIZETH LEAL OSPINA 9,03 3º colocado(a)

ANGIE DANIELA PÉREZ TIQUE 8,65 4º colocado(a)

NICOL PORTELA SILVA 8,46 5º colocado(a)

AMANDA BATISTA SOUZA 8,41 6º colocado(a)

LUAN DO LAGO DUARTE 7,25 7º colocado(a)

 

DIANA ARAUJO PEREIRA
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